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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal

202240606349

PROCESSO: 202140601057 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0050919-85.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA PRECATÓRIA

  

DEPRECANTE: Juízo de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, Estado de Sergipe.

DEPRECADO  : Juízo de direito da comarca de Pomerode/SC

Depreca ao(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito do Juízo acima identificado para que cumpra a
presente solicitação de acordo com a finalidade abaixo transcrita, ressaltando que trata-se de beneficiário de
JUSTIÇA GRATUITA.

 "...determino a EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com oFinalidade:
fito de que lá se proceda ao exame pericial na parte autora..." na especialização ORTOPEDIA.
OBSERVAÇÃO: PARTE BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA.

 Despacho/Decisão: Inicialmente, consigno que impossível a realização de perícia por videoconferência, haja
vista que tal prova deve ser realizada presencialmente, eis que imprescindível o contato do perito com o
periciando. Não obstante, há razoabilidade no pedido de realização de perícia presencial no local onde
atualmente reside o autor. Assim, defiro parcialmente os pedidos formulados à fl. 371 e determino a
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com o fito de que lá se proceda ao
exame pericial na parte autora. Deverá o juízo deprecante tomar ciência do Convênion° 14/2018, firmado entre
o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, que
limita o arbitramento dos honorários periciais ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Sendo viável
a designação da perícia, deve o juízo deprecado indicar a conta judicial para a qual o valor da verba honorária
deverá ser transferido, oficiando-se, após, o Banese para que proceda com a transação. Realizada a perícia,
ou com a manifestação do juízo deprecante, certifique-se e volvam conclusos. Cancele-se a perícia designada
para o mutirão de 25/11/2022.

Anexos: cópia da petição inicial e demais documentos necessários.

Qualificação da parte:
 VALDSON MEDEIROS DOS SANTOSNome:

 Rua Alfredo Krueger, Casa, 394Residência:
 Testo CentralBairro:
 POMERODE - SC - SCCidade:

Atenciosamente,

[TM2014, MD2025]

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 14/12/2022 às 12:37:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002767171-93. fl: 1/2
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  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA,
,Magistrado(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/12/2022, às 12:37:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002767171-93.

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 14/12/2022 às 12:37:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002767171-93. fl: 2/2
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Inicialmente, consigno que impossível a realização de perícia por videoconferência,
haja vista que tal prova deve ser realizada presencialmente, eis que imprescindível o
contato do perito com o periciando.

Não obstante, há razoabilidade no pedido de realização de perícia presencial no local
onde atualmente reside o autor.

Assim, defiro parcialmente os pedidos formulados à fl. 371 e determino a
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com o
fito de que lá se proceda ao exame pericial na parte autora.

  Deverá o juízo deprecante tomar ciência do Convênion° 14/2018, firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do

 Seguro DPVAT S/A, que limita o arbitramento dos honorários periciais ao valor de
 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 Sendo viável a designação da perícia, deve o juízo deprecadoindicar a conta judicial
para a qual o valor da verba honorária deverá ser transferido,oficiando-se, após, o
Banese para que proceda com a transação.

Realizada a perícia, ou com a manifestação do juízo deprecante, certifique-se e
volvam conclusos.

Cancele-se a perícia designada para o mutirão de 25/11/2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/11/2022, às 11:13:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 22/11/2022 às 11:13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002599249-82. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002599249-82.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 22/11/2022 às 11:13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002599249-82. fl: 2/2
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

    Considerando o requerimento de fls. 340, observo que há a necessidade de produção
   de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação
de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em

 atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado
de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro

 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que
determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do
art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as
declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de
acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza
como TOTAL ou PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou
incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/05/2022 às 09:48:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001111444-68. fl: 1/2
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Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
 que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante

cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de
que retire o Alvará Judicial.

Aracaju/SE, 23 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/05/2022, às 09:48:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001111444-68.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/05/2022 às 09:48:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001111444-68. fl: 2/2
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE

 

Processo: 202140601057

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 20 de junho de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 
ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

VALDSON DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, desempregado, 
portador do RG nº 484580838 SSP/SP, CPF nº 328.097.228-03, residente e 
domiciliado na Rua G, nº 21, Casa A, Bairro Santo Antonio, CEP: 49000000, 
Aracaju/SE, vem através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração 
anexa), respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 
MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com 
CNPJ n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 
5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a 
seguir expõe: 

 

I- QUANTO À AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

                             1. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 
conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

II – DOS FATOS 

 

2. O Requerente sofreu o acidente de trânsito em 20/08/2020 
quando trafegava com sua motocicleta pela avenida e de repente apareceu um 
cachorro, momento em que o Autor colidiu com o animal e em decorrência 
disso caiu no chão e fraturou a perna direita, bem como teve lesões pelo corpo. 
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Em seguida foi atendido pelo SAMU que o encaminhou para o Hospital 
Nestor Piva para atendimento médico. 

3. Por conseguinte, o Requerente foi levado para o Hospital de 
Hurgência de Sergipe – HUSE, depois foi transferido para o Hospital Cirurgia, 
conforme B.O em anexo. 

4. No HUSE foi diagnosticado com fratura no  MID (membro 
inferior direito) e com escoriações pelo corpo, tendo ficado internado, 
submetido a alguns procedimentos cirúrgicos no MID e recebido os 
tratamentos necessários para se estabilizar, conforme prontuário e relatórios 
médicos em anexo. 

5. Na sequência, o Requerente precisou ser transferido para o 
Hospital Cirurgia, haja vista o surgimento de complicações pós-cirúrgica, o 
que levou a necessidade de outra cirurgia em seu MID. 

6. Na mesma linha, vale destacar, que o Autor após o acidente 
de trânsito que sofreu, passou por alguns tratamentos médicos, 
fisioterapêuticos e cirúrgicos, mas ainda assim, ficou com graves seqüelas em 
MID (membro inferior direito), a colocação de placas e parafusos para fixação 
do osso fraturado, conforme verifica-se nos documentos médicos juntado aos 
autos, o que resultou na perda funcional em grau intenso do membro inferior 
direito. 

7. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 
acidente de trânsito e as sequelas deixadas pelo acidente, a Requerida negou o 
pagamento da indenização e em virtude disso, não restou outra alternativa ao 
Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

III – DO DIREITO 

 

        8. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso 
comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 
abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 

Grifamos 

 

    9. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 
estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 
envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 
estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
(...)  
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

        10. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 
trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 
pagamento da indenização. 

 

        11. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do 
seguro pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente 
perante Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 
indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 
R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro inferior direito., seguindo os parâmetros determinados 
na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 
membro lesionado. 

. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

    12. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de 
saúde, tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, 
onde, o citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até 
R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso 
das despesas que teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota 
fiscal em anexo. 

 

IV - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 
SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

    13- A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 
para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 
seguro. 
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    14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 

15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa 
quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 
apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 
deste dinheiro em sua recuperação e esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 
pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

16. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 
juntou toda a documentação exigida em lei, tendo sido indeferido o seu pedido, 
conforme documento intitulado “Indeferimento do DPVAT” em anexo. 

17. Como vemos os documentos juntados aos autos, eram 
suficientes para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas deixadas 
por ele e ainda assim houve o indeferimento, sendo que bastava comprovar o 
acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, 
como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

Grifamos 

 

V- DO DANO MORAL 

                      18. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 
negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  
sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 
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tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 
negou o seu pedido de pagamento. 

19. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o 
Requerente e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os 
ajudariam no custeio de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus 
artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 
responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 
outrem.  

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

20. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 
muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 
seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 
teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 
leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 
repercutiu no seu intimo. 

21. Além do que, o correto pagamento da indenização daria ao 
Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações 
com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são 
pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, 
já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização 
apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do 
acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 
SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram 
a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
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possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 
dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

Grifamos 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:                       

22. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 
acesso ao valor referente à indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o Autor pudesse usar 
o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
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UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO.  (Grifamos)  

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 
pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 
por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 
considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 
condições econômicas da Requerida. 

24. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral 
sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para 
evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível 
com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade 
econômica. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa 
Excelência: 

 

a) A citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 
indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 
efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 
legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 
indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 
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de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 
3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência 
entender que a limitação da requerente não é aquela apontada, que seja a 
requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 
corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer 
meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 
parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 
taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 
7º da Lei 6.194/74; 

 d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao 
Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 
despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que 
advieram do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$ 727,71 
(setecentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos), conforme recibos em 
anexo. 

e) Que seja reconhecido o direito da Requerente de 
receber a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude 
da indenização não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no artigo 
5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

f) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 
a Requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 
atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 
(Súmula 54 STJ); 

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 
da condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o valor de 1 (um) 
salário mínimo vigente a época do julgamento da presente demanda, na 
hipótese do valor da condenação ser irrisório, ou que seja arbitrado um 
montante que Vossa Excelência entender pertinente ao trabalho dessa 
Patrona, haja vista tratar-se de verba alimentar; 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 
o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 
todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 
prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 
das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 
baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio. 

O requerente vem informar que não tem interesse na 
realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 26.177,71 (vinte e seis mil, cento e setenta e sete reais e 
setenta e um centavos) 

 

 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 14 de outubro de 2021. 
 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE 11.468 
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DESPACHO/DECISÃO

Cumpra-se.

Após, devolva-se à Comarca de origem, com as anotações devidas e as homenagens deste
Juízo.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
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código verificador 310038237841v2 e do código CRC bc3e8673.
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DESPACHO/DECISÃO

Visando o cumprimento da Carta Precatória, nomeio como perito o Dr. Alberto Kiochi
Takeuti Júnior, Rua Antônio da Veiga, 635, apto. 1108, Bairro Victor Konder, 89.012-50, Blumenau –
SC, e-mail: albertotakeuti@hotmail.com. Observe-se os quesitos constantes na Carta Precatória. 

As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, indicar assistente técnico e
apresentar quesitos complementares aos adiante listados, desde que justifiquem a pertinência e
imprescindibilidade, no prazo de quinze dias contados da intimação desta decisão.

Fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (conforme Convênio n. 70/2017 do TJSC), os
quais deverão ser suportados pela ré, em razão da hipossuficiência da parte autora, com
comprovação de pagamento até a ocasião da prova técnica.

Independentemente de intimação pessoal, competirá ao(à) procurador(a) da parte autora,
trazê-la à perícia, devendo esta chegar com meia hora de antecedência ao horário
designado, acompanhada com eventuais exames atualizados, laudos médicos ou outros documentos
que eventualmente possua e que possam auxiliar nos trabalhos periciais.

Deverá o Cartório agendar o ato diretamente com o perito nomeado e após, intimar as
partes para comparecimento. 

Realizada a perícia, expeça-se alvará em favor do perito.

Cumpra-se. Intimem-se.

Iraci Satomi Kuraoka Schiocchet
Juíza de Direito
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ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes da decisão do ev. 7 destes autos. Prazo: 15 dias, conforme
decisão.

Ficam intimados os procuradores das partes, Dr(a)s. SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS
SANTOS, OAB/SE 11.468; JOÃO BARBOSA, OAB/SE 780-A; e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ,
OAB/SE 2592, para que se cadastrem/habilitem no sistema EPROC do E. TJSC, para possibilitar futuras
intimações através do sistema referido.

Documento eletrônico assinado por HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310042154036v2 e do código CRC 1bf8aae2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA
Data e Hora: 25/4/2023, às 12:50:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - DOCUMENTO ENCAMINHADO À DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO

25/04/2023 12:57:50

HENRIQUE.ESPINDOLA - HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA GONCALVES

5004234-72.2022.8.24.0050

11

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310042152519 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes da decisão do ev. 7 destes autos. Prazo: 15 dias, conforme
decisão.

Ficam intimados os procuradores das partes, Dr(a)s. SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS
SANTOS, OAB/SE 11.468; JOÃO BARBOSA, OAB/SE 780-A; e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ,
OAB/SE 2592, para que se cadastrem/habilitem no sistema EPROC do E. TJSC, para possibilitar futuras
intimações através do sistema referido.

Documento eletrônico assinado por HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310042152519v3 e do código CRC 05bb5ca5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA
Data e Hora: 25/4/2023, às 12:48:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

04/05/2023 14:27:46

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

13

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310042567009 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

OFÍCIO Nº 310042567009

PROCESSO DE ORIGEM: 00509198520218250001

OBJETO:  Trago a Vossa Excelência a seguinte comunicação e/ou pedido em relação ao cumprimento
da carta precatória acima indicada:

(  ) - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação.
(  ) - Encaminhada ao Juízo *, competente para os atos deprecados.
(  ) - Designado o dia *, às * horas, para a realização do ato deprecado.
(  ) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas: *.
(  ) - Favor remeter a soma de R$ * para pagamento de custas e/ou diligências.
(  ) - Devolvida a esse respeitável juízo em *.
( X ) - Encaminhamento da decisão do evento 7 e do ato ordinatório do evento 9.

DESTINATÁRIO: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Capital, TJSE).
CHAVE DO PROCESSO: 820842915022 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal. Instrução para consultar processos: No site do TJSC (www.tjsc.jus.br), clicar em "Consulta
Processual" na parte esquerda superior da tela e selecionar "Comarcas". Após, selecionar "Consulta aos processos no EPROC".
Preencher o número do processo (50042347220228240050) e a chave do processo  (820842915022) e clicar no botão "Consultar".

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310042567009v3 e do código CRC 855fd5a4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 4/5/2023, às 14:27:46
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO/COMUNICAÇÃO

JUNTADO(A)

05/05/2023 15:46:31

HENRIQUE.ESPINDOLA - HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA GONCALVES

5004234-72.2022.8.24.0050

14

Documento 1



05/05/2023, 15:45 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 05/05/2023 ?s 15:45

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 824202310802376

Documento: OFÍCIO Nº 310042567009.pdf

Remetente: Pomerode - 1ª Vara ( Henrique Freitas Espindola )

Destinatário: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( TJSE )

Data de Envio: 05/05/2023 15:42:12

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.

Código de rastreabilidade: 824202310802378

Documento: ato ordinatório.pdf

Remetente: Pomerode - 1ª Vara ( Henrique Freitas Espindola )

Destinatário: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( TJSE )

Data de Envio: 05/05/2023 15:42:12

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.

Código de rastreabilidade: 824202310802377

Documento: decisão.pdf

Remetente: Pomerode - 1ª Vara ( Henrique Freitas Espindola )

Destinatário: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( TJSE )

Data de Envio: 05/05/2023 15:42:12

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO

12/09/2023 13:42:56

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050
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Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310048656780 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

CERTIDÃO

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte passiva para, no prazo de 15(quinze) dias, comprovar o depósito dos
honorários periciais, conforme Decisão, Evento n. 07.

Documento eletrônico assinado por RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310048656780v3 e do código CRC 907b43ce.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO
Data e Hora: 12/9/2023, às 13:42:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

12/09/2023 14:39:17

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

16

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310048658661 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

OFÍCIO Nº 310048658661

PROCESSO DE ORIGEM: 00509198520218250001

OBJETO:  Trago a Vossa Excelência a seguinte comunicação e/ou pedido em relação ao cumprimento
da carta precatória acima indicada:

Intimação da parte passiva acerca dos Atos Ordinatórios, Eventos n.  11 e 15, dos autos em
epígrafe:

Evento n. 11: Ficam intimados os procuradores das partes, Dr(a)s. SANDRELY LISLEY RODRIGUES
DOS SANTOS, OAB/SE 11.468; JOÃO BARBOSA, OAB/SE 780-A; e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ,
OAB/SE 2592, para que se cadastrem/habilitem no sistema EPROC do E. TJSC, para possibilitar futuras
intimações através do sistema referido.

Evento n. 15: Fica intimada a parte passiva para, no prazo de 15(quinze) dias, comprovar o depósito
dos honorários periciais, conforme Decisão, Evento n. 07.

DESTINATÁRIO: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Capital, TJSE).
CHAVE DO PROCESSO : @CHAVEPROCESSO@ - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo
integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos
digitais via sistema é considerada vista pessoal. Instrução para consultar processos: No site do TJSC (www.tjsc.jus.br), clicar em
"Consulta Processual" na parte esquerda superior da tela e selecionar "Comarcas". Após, selecionar "Consulta aos processos no
EPROC". Preencher o número do processo (50042347220228240050) e a chave do processo  (820842915022) e clicar no botão
"Consultar".

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310048658661v2 e do código CRC 2704c6c5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 12/9/2023, às 14:39:17
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

E-MAIL

JUNTADA DE PEÇAS DIGITALIZADAS

04/10/2023 14:25:30

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050

17

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

26/04/2024 15:50:01

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050

18

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310058305679 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

OFÍCIO Nº 310058305679

OBJETO: INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito dos honorários
periciais, conforme Decisão, Evento n. 07.
DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
CHAVE DO PROCESSO : @CHAVEPROCESSO@ - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo
integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos
digitais via sistema é considerada vista pessoal. Instrução para consultar processos: No site do TJSC (www.tjsc.jus.br), clicar em
"Consulta Processual" na parte esquerda superior da tela e selecionar "Comarcas". Após, selecionar "Consulta aos processos no
EPROC". Preencher o número do processo (50042347220228240050) e a chave do processo  (820842915022) e clicar no botão
"Consultar". Segue abaixo QR-code para acesso à página de consulta processual:

Documento eletrônico assinado por RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310058305679v2 e do código CRC d40ac82e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO
Data e Hora: 26/4/2024, às 15:50:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

E-MAIL

EXPEDIDA/CERTIFICADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

06/05/2024 12:42:42

MILENESCHULER - MILENE PIMENTEL SCHÜLER

5004234-72.2022.8.24.0050

19

Documento 1



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

06/05/2024 12:42:42

De: pomerode.vara1@tjsc.jus.br
Para: oficio@seguradoralider.com.br; citacao.intimacao@seguradoralider.com.br
Assunto: SC - 1ª Vara da Comarca de Pomerode - Processo 5004234-72.2022.8.24.0050

Boa tarde, 

Pelo presente, encaminho ofício solicitando providências a fim de instruir os autos em epígrafe.

Favor acursar recebimento.

Atenciosamente,
Cartório da 1ª Vara da Comarca de Pomerode.

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 18-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTAÇÃO

JUNTADO(A)

06/05/2024 18:03:01

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

20

Documento 1
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

PETIÇÃO

24/05/2024 16:17:19

PE025393 - RAFAELLA BARBOSAPESSOA DE MELO

5004234-72.2022.8.24.0050
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Documento 1



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 � Centro - RJ � Rio de Janeiro - CEP:20021-290

www.joaobarbosaadvass.com.br

2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE POMERODE/SC

 

 

Processo: 50042347220228240050

 

 

 

 

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora, 

bem como a revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 

38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 � Centro - CEP:20021-290 � RJ � Rio de Janeiro, Centro, Rio de Janeiro - 
RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO inscrita sob o nº 25.393 D OAB/PE sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento.

ARACAJU, 24 de maio de 2024.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

OAB/PE 25.393 D
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 � Centro - RJ � Rio de Janeiro - CEP:20021-290

www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 

RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 

pessoa da advogada RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, inscrita na OAB/PE 25.393 D, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALDSON DOS SANTOS, em curso 

perante a 1ª VARA da comarca de POMERODE/SC, nos autos do Processo nº 50042347220228240050.

 

 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2024.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMPROVANTES

PETIÇÃO

24/05/2024 16:17:19

PE025393 - RAFAELLA BARBOSAPESSOA DE MELO

5004234-72.2022.8.24.0050
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUBSTABELECIMENTO

PETIÇÃO

24/05/2024 16:17:19

PE025393 - RAFAELLA BARBOSAPESSOA DE MELO

5004234-72.2022.8.24.0050

21

Documento 3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

PETIÇÃO

03/06/2024 14:41:04

PE025393 - RAFAELLA BARBOSAPESSOA DE MELO

5004234-72.2022.8.24.0050

23

Documento 1
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2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE POMERODE/SC  

  

Processo: 50042347220228240050 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho 

informar que já realizou o pagamento dos honorários periciais e que peticionou ao juízo deprecante solicitando 

a transferência de valores. 

 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTAÇÃO

PETIÇÃO

03/06/2024 14:41:04

PE025393 - RAFAELLA BARBOSAPESSOA DE MELO

5004234-72.2022.8.24.0050
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Documento 2



Protocolo Nº 20240529155705414

Sua solicitação foi enviada à Vara de Acidentes
e Delitos de Trânsito da Comarca de

ARACAJU, às 29/05/2024 15:57:14, por KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB

2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 202140601057

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202140601057

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
14/10/2021

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 32809722803 VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

Requerido SEGURADORA LIDER

Anexos

  Nome Tipo

1 2842932_JUNTADA_DE_DOCS_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

29/05/2024, 15:57 Página portaladv/virtual/pgrau/protocoloPeticaoInicial

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=O5Y9C1XV18J4TPNSRKC6 1/2
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para os
efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior a
processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir

29/05/2024, 15:57 Página portaladv/virtual/pgrau/protocoloPeticaoInicial

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=O5Y9C1XV18J4TPNSRKC6 2/2
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2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

  

Processo: 202140601057 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Considerando que já houve o pagamento dos honorários periciais na monta de R$ 250,00 e a intimação do juízo 

deprecado para comprovar o pagamento dos honorários periciais requer a ré a transferência dos valores. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 24 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

JUNTADO(A)

18/06/2024 18:07:12

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

25

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO

JUNTADO(A)

09/07/2024 17:46:39

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

27

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

JUNTADO(A)

09/07/2024 17:46:39

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

27

Documento 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

JUNTADO(A)

16/07/2024 16:33:53

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

28

Documento 1



Esta mensagem tem origem fora do ambiente protegido do Poder Judiciário de Santa Catarina. Para a sua segurança e
da rede interna, sempre desconfie dos e-mails recebidos. Somente clique em links e abra anexos se tiver certeza do
conteúdo. Recebeu algo suspeito? Encaminhe diretamente para o e-mail phishing@tjsc.jus.br.

Enc: Reserva sala - perícia

Pomerode - 1a. Vara <pomerode.vara1@tjsc.jus.br>
Ter, 16/07/2024 16:29
Para:​Pomerode - Distribuição <pomerode.distribuicao@tjsc.jus.br>​

De: Alberto Takeuti <albertotakeuti@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 15 de julho de 2024 20:13
Para: Pomerode - 1a. Vara
Assunto: RE: Reserva sala - perícia
 

Boa tarde,

Vi que houve movimentações processuais e questiono se haverá a perícia para o dia 26/7.

Também, preciso dos documentos médicos antes da realização da perícia.

Obrigado!

----

Alberto Kiochi Takeuti Junior
CRM/SC 18376
Pós-graduado em Perícias Médicas IPOG
Pós-graduado em Medicina do Trabalho PUC-PR / RQE 14091

De: Alberto Takeuti <albertotakeuti@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 17 de junho de 2024 20:55
Para: pomerode.vara1@tjsc.jus.br <pomerode.vara1@tjsc.jus.br>
Assunto: Reserva sala - perícia
 
Bom dia!

Fui nomeado como perito nos autos nº 50042347220228240050 e questiono se há disponibilidade
de sala para o dia 26/7/24 as 16 horas no Fórum de Pomerode.

Também, não encontrei nos autos os documentos médicos e acredito que é devido a ser uma carta
precatória.

Como faço para acessar os autos de origem?

Obrigado

----

Alberto Kiochi Takeuti Junior
CRM/SC 18376
Pós-graduado em Perícias Médicas IPOG

16/07/2024, 16:33 Email – Pomerode - Distribuição – Outlook

https://outlook.office.com/mail/pomerode.distribuicao@tjsc.jus.br/inbox/id/AAQkAGMwYzAwYjNhLWJjMTEtNGE2ZS1iOGY3LTJhZDY2ODlmZjZj… 1/2
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Pós-graduado em Medicina do Trabalho PUC-PR / RQE 14091
16/07/2024, 16:33 Email – Pomerode - Distribuição – Outlook
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

E-MAIL

EXPEDIDA/CERTIFICADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

19/07/2024 16:35:16

DAHBYAZ - DAHBYA MORGANNA ZANATTA

5004234-72.2022.8.24.0050

29

Documento 1



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

19/07/2024 16:35:15

De: pomerode.vara1@tjsc.jus.br
Para: albertotakeuti@hotmail.com
Assunto: SC - 1ª Vara da Comarca de Pomerode - Processo 5004234-72.2022.8.24.0050

Prezado,

Considerando que não haverá tempo hábil para a realização da audiência do dia 26/07 mediante a
intimação das partes, intima-se o perito para que indique uma nova data de audiência, com antecedência
mínima de 15 dias.

Favor acursar recebimento.

Atenciosamente,
Cartório da 1ª Vara da Comarca de Pomerode.

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 29, EMAIL1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFÍCIO

JUNTADO(A)

23/07/2024 16:31:56

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

30

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

23/07/2024 18:03:21

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050

32

Documento 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO Nº 310062606824

JUIZ DO PROCESSO : Juízo da 1ª Vara da Comarca de Pomerode - Juiz(a) de Direito 
 
OBJETO: INTIMAÇÃO das pessoas a seguir relacionadas para que compareçam à perícia designada.
DATA DA PERÍCIA: 06/09/2024 16:00:00
LOCAL DA PERÍCIA: Sala 118 (segundo piso) do Fórum da Comarca de Pomerode/SC
INFORMAÇÕES: Profissional responsável pela realização da perícia designada: ALBERTO KIOCHI TAKEUTI JUNIOR
 
DESTINATÁRIO(A/S): VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS, CPF: 328.097.228-03 (38), filho(a) de VALQUIRIA DOS SANTOS e , com
endereço na Rua Alfredo Krueger, 394, Testo Central, Pomerode/SC - 89107000 (Residencial).
CHAVE DO PROCESSO: ​820842915022​ - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal. Instrução para consultar processos: No site do TJSC (www.tjsc.jus.br), clicar em "Consulta
Processual" na parte esquerda superior da tela e selecionar "Comarcas". Após, selecionar "Consulta aos processos no EPROC".
Preencher o número do processo (50042347220228240050) e a chave do processo  (820842915022) e clicar no botão "Consultar".
Segue abaixo QR-code para acesso à página de consulta processual:

Documento eletrônico assinado por RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310062606824v2 e do código CRC 3fcc6425.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO
Data e Hora: 23/7/2024, às 18:3:21
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO

23/07/2024 18:03:22

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050

33

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310062604988 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ATO ORDINATÓRIO

As partes ficam intimadas da designação do dia 06/09/2024 16:00:00, para realização da
prova pericial. Local da perícia: Sala 118 deste Fórum da Comarca de Pomerode. Perito responsável
pela realização da perícia: ALBERTO KIOCHI TAKEUTI JUNIOR.

Documento eletrônico assinado por RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310062604988v2 e do código CRC 00928b54.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO
Data e Hora: 23/7/2024, às 18:3:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE MANDADO NÃO CUMPRIDO

01/08/2024 15:30:06

ANALUCION - ANA PAULA SCHNEIDER LUCION DE LUCAS

5004234-72.2022.8.24.0050

40

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310063055721 .V1 analucion© analucion

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Pomerode
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no
local indicado e, após as formalidades legais, deixei de efetuar à intimação de VALDSON MEDEIROS
DOS SANTOS, em virtude de não localizá-lo.

Outrossim, certifico que, no endereço, há cerca de 4 unidades familiares, sendo
desconhecido pelo Sr. Hernandes, residente em uma delas e pelo moradora da casa n. 2.

Desta forma, solicito o endereço correto ou complementação de endereço para que possa
dar integral cumprimento ao mandado.

Conduções: 1

Resumo dos atos/diligências:29/07/2024, às 15:55 horas - Rua Alfredo Krueger, 394, Testo
Central - Pomerode/SC 

Dou fé.

01/08/2024

 

 

 

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 40, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO SIDEJUD

EXPEDIDA/CERTIFICADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

26/08/2024 11:07:27

SIDEJUD - SISTEMA SIDEJUD

5004234-72.2022.8.24.0050

46

Documento 1



Informamos que o Depósito abaixo transcrito foi recebido no Sistema de Depósitos 
Judiciais – DOF – e vinculado à subconta do processo indicado a seguir:

 

Subconta: 24.050.0574-8

Titular da Subconta: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Comarca: Pomerode

Vara: 1ª Vara

Processo: 5004234-72.2022.8.24.0050

Nosso número do boleto: 100000003330606

Valor: R$ 293,91

Data de pagamento: 23/08/2024

Nome do Depositante*: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

CPF/CNPJ do Depositante*: 09.248.608/0001-04

*Informações fornecidas pelo emissor do boleto.

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 46, COM_DEP_SIDEJUD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

PETIÇÃO

28/08/2024 20:51:29

CRMSC018376 - ALBERTO KIOCHI TAKEUTI JUNIOR

5004234-72.2022.8.24.0050

47

Documento 1



Alberto Kiochi Takeuti Junior  
Pós-graduado em Perícias Médicas  
CRM-SC 18376   

  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE POMERODE-SC  
  

Autos nº  5004234-72.2022.8.24.0050 

  

Excelência, 

 

Peço que seja juntado aos autos os documentos médicos relacionados ao acidente de 

trânsito e o boletim de ocorrência. 

 

Sem estes documentos, não será possível a entrega do laudo pericial. 

 

Nestes termos, peço deferimento 

 

 

Alberto Kiochi Takeuti Junior  

Médico Perito - CRM 18376/SC  

   

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 47, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

JUNTADO(A)

29/08/2024 17:18:41

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

50

Documento 1



Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 50, PET1, Página 1



Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 50, PET1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECLARAÇÃO

COMUNICAÇÕES

12/09/2024 22:10:53

CRMSC018376 - ALBERTO KIOCHI TAKEUTI JUNIOR

5004234-72.2022.8.24.0050

55

Documento 1



Alberto Kiochi Takeuti Junior 
Pós-graduado em Perícias Médicas 
CRM-SC 18376  

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1° VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE POMERODE - SC    

 

 

Comunico que o autor(a) não compareceu na data e hora agendada para a 

perícia médica. 

 

 

Fico à disposição deste ilustre Juízo. 

 

 

Alberto Kiochi Takeuti Junior 

Médico Perito - CRM 18376/SC 

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 55, DECL1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO

09/10/2024 14:44:53

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

59

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310066376135 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista a certidão de evento 40, intime-se a parte autora, por sua procuradora,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o seu endereço atualizado.

Transcorrido o lapso sem manifestação, devolva-se a presente carta precatória, com as
baixas de praxe.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310066376135v2 e do código CRC 2f7f464b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 9/10/2024, às 14:44:53
 

 

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 59, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETIÇÃO

PETIÇÃO - REFER. AO EVENTO: 60

22/10/2024 21:30:07

SE011468 - SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

5004234-72.2022.8.24.0050

62

Documento 1



Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Itabaianinha, n. 618, bairro São José, Aracaju/SE  
E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº 5004234-72.2022.8.24.0050 

 

VALDSON DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do pro-

cesso em epígrafe, vem, respeitosamente, por conduto de sua advogada expor e 

requerer o que segue: 

01. Essa Patrona vem informar que tentou por várias meios encontrar o 

Requerente, no entanto, o seu endereço é incerto e não sabido. 

02. Diante disso, tendo em vista que essa comarca possui ferramentas ca-

pazes de descobrir possíveis endereços do Requerente, vem solicitar que sejam 

feitas diligências através de tais ferramentas para tentar encontrar o Autor e as-

sim ser possível reagendar e intimar o Autor para fazer a perícia, tudo com fun-

damento nos princípios do acesso à justiça e da ampla defesa. 

03. Ademais, sendo deferida a solicitação supra, também vem informar o 

telefone de contato dessa Patrona para que seja informado ao Requeren-

te/whatzapp: 79-981131643. Na oportunidade, requer que o oficial de justiça res-

ponsável por possíveis intimações pegue o telefone de contato/whatzapp do Au-

tor e junte aos autos. 

 

 

J, aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 22 de outubro de 2024. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 62, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO

30/10/2024 17:43:40

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

64

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310067469764 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

1. A Corregedoria Geral de Justiça (TJSC), por meio da Circular n.º 128/2021, lançou um
sistema que procede a busca de endereços nos bancos de dados do SISP, CASAN, CELESC, FCDL,
RENAJUD e INFOJUD.

Dessa forma, o presente feito será direcionado ao localizador CGJ CAMP -
PESQUISAR ENDEREÇOS, viabilizando a busca de informações com relação ao paradeiro da parte
passiva.

2. Realizadas as diligências nos bancos de dados indicados, intime-se a parte ativa para
que se manifeste a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310067469764v3 e do código CRC 86c01e53.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 30/10/2024, às 17:43:40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE ENDEREÇO

RELATÓRIO DE PESQUISA DE ENDEREÇO

30/10/2024 21:31:15

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA

5004234-72.2022.8.24.0050

66

Documento 1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao sistema Eproc foi localizada a seguinte

informação de endereço utilizado na entrega, com sucesso, de carta com aviso de recebimento (AR) para o

seguinte CPF/CNPJ: 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - 09248608000104

 
 
Endereço: Logradouro: Rua da Assembléia; Número: 100; Complemento: 26º andar ; Bairro: Centro; Cidade:

Rio de Janeiro; Estado: RJ; CEP: 20011000; Fonte: CORREIOS-AR; Data: 30/10/2024

 
Endereço: Logradouro: Rua da Assembléia; Número: 100; Complemento: 26º andar ; Bairro: Centro; Cidade:

Rio de Janeiro; Estado: RJ; CEP: 20011000; Fonte: CORREIOS-AR; Data: 11/10/2024

 
Endereço: Logradouro: Avenida Rio Branco; Número: 115; Complemento: PAV. 19 ; Bairro: Centro; Cidade:

Rio de Janeiro; Estado: RJ; CEP: 20040004; Fonte: CORREIOS-AR; Data: 11/10/2024

 
Endereço: Logradouro: Rua da Assembleia; Número: 100; Complemento: 23º andar ; Bairro: Centro; Cidade:

Rio de Janeiro; Estado: RJ; CEP: 20011904; Fonte: CORREIOS-AR; Data: 31/07/2024

 
Endereço: Logradouro: Rua da Assembléia; Número: 100; Complemento: 16º andar ; Bairro: Centro; Cidade:

Rio de Janeiro; Estado: RJ; CEP: 20011000; Fonte: CORREIOS-AR; Data: 31/07/2024

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do INFOJUD foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - 09248608000104

 
 
AVENIDA;RIO BRANCO; N. 00115; Complemento:       PAV 19 ; Bairro: CENTRO; Cidade: Rio de Janeiro;

Estado: RJ; CEP: 20040-004

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 2



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do INFOJUD foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

Empresa: 09248608000104. CNPJ: 09248608000104. RESPONSAVEL: LEANDRO MARTINS ALVES -

23911328168

 
 
Endereço: Logradouro: CENTRAL BLOCO 151; Número: 12; Complemento: CASA ; Bairro: NUCLEO

BANDEIRANTE; Cidade: BrasÃ­lia; Estado: DF; CEP: 71710-008; Fonte: INFOJUD; Data:

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 3



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do CASAN foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - 09248608000104

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 4



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do CASAN foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

Empresa: 09248608000104. CNPJ: 09248608000104. RESPONSAVEL: LEANDRO MARTINS ALVES -

23911328168

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 5



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do CELESC foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - 09248608000104

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 6



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do CELESC foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

Empresa: 09248608000104. CNPJ: 09248608000104. RESPONSAVEL: LEANDRO MARTINS ALVES -

23911328168

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 7



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do SISP foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

Empresa: 09248608000104. CNPJ: 09248608000104. RESPONSAVEL: LEANDRO MARTINS ALVES -

23911328168

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 8



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do RENAJUD foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - 09248608000104

 
 
Endereço: Logradouro: R DA ASSEMBLEIA; Número: 100; Complemento:  ; Bairro: ; Cidade: RIO DE

JANEIRO; Estado: ; CEP: 20011904; Fonte: RENAJUD; Data:

 
Endereço: Logradouro: RUA DA ASSEMBLEIA; Número: 100; Complemento: 26 ; Bairro: ; Cidade: RIO DE

JANEIRO; Estado: ; CEP: 20011904; Fonte: RENAJUD; Data:

 
Endereço: Logradouro: RUA DA ASSEMBLEIA; Número: 100; Complemento:  ; Bairro: ; Cidade: RIO DE

JANEIRO; Estado: ; CEP: 20011904; Fonte: RENAJUD; Data:

 
Endereço: Logradouro: RUA DA ASSEMBLEIA; Número: 100; Complemento:  ; Bairro: ; Cidade: RIO DE

JANEIRO; Estado: ; CEP: 20011904; Fonte: RENAJUD; Data:

 
Endereço: Logradouro: R ELIS REGINA; Número: 24; Complemento: AND 26 ; Bairro: ; Cidade: RIO DE

JANEIRO; Estado: ; CEP: 22711010; Fonte: RENAJUD; Data:

 
Endereço: Logradouro: RUA DA ASSEMBLEIA; Número: 100; Complemento: ANDAR 26 ; Bairro: ; Cidade:

RIO DE JANEIRO; Estado: ; CEP: 20011000; Fonte: RENAJUD; Data:

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 9



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

 
 

CERTIDÃO

 
Autos nº 50042347220228240050

 
Certifico para os devidos fins que em consulta ao cadastro do RENAJUD foi localizada a seguinte

informação quanto ao endereço/contato da parte: 

Empresa: 09248608000104. CNPJ: 09248608000104. RESPONSAVEL: LEANDRO MARTINS ALVES -

23911328168

 
NENHUM REGISTRO LOCALIZADO.

30 de Outubro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Central de Auxílio à Movimentação Processual - CAMP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 66, REL.PESQ.ENDERECO1, Página 10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO

06/11/2024 14:06:49

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

69

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310067802443 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista que as buscas efetuadas se limitaram aos endereços cadastrados em nome
da ré (evento 66), determino seja promovida consulta aos dados do autor por meio dos sistemas
eletrônicos aos quais o Poder Judiciário possui acesso (Infoseg, Sisp, Sisbajud).

Autorizo, outrossim, a intimação por meio do aplicativo WhatsApp, nos termos da Circular
n. 222/2020.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310067802443v2 e do código CRC 7d526ce7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 6/11/2024, às 14:6:48
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE ENDEREÇO

JUNTADA DE PEÇAS DIGITALIZADAS

16/12/2024 13:14:43

RALPH - RALPH KNOCHENHAUER CARVALHO

5004234-72.2022.8.24.0050

72

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE CERTIDÃO

20/01/2025 19:43:30

BRUNOMIRANDA.COSTA - BRUNO MIRANDA COSTA

5004234-72.2022.8.24.0050

73

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310070537634 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

CERTIDÃO

CERTIFICO que o endereço informado no ​evento 72, DOC1​ é o mesmo constado no ​evento
32, MAND1​. Ressalto que o cumprimento do referido mandado não foi realizado, uma vez que o autor
não foi localizado no endereço indicado.

Documento eletrônico assinado por BRUNO MIRANDA COSTA, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310070537634v2 e do código CRC aab0a4ca.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BRUNO MIRANDA COSTA
Data e Hora: 20/01/2025, às 19:43:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO

27/01/2025 20:34:27

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

75

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310070819196 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

Promova-se tentativa de intimação do autor pelo aplicativo Whatsapp (79 - 9861-8711),
conforme já autorizado pelo despacho de evento 69.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310070819196v2 e do código CRC 176c61b1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 27/01/2025, às 20:34:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE ORDEM CUMPRIDA

13/02/2025 17:08:29

CV5535-CGJCAMP - CHIRLEI VIANA

5004234-72.2022.8.24.0050

79

Documento 1



 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 

 

 

   
 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que faço a devolução dos presentes autos à origem, vez que o sistema 

não realiza buscas para a parte autora. 

 

Central de Apoio a Movimentação Processual - CAMP 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

06/03/2025 18:23:47

BRUNOMIRANDA.COSTA - BRUNO MIRANDA COSTA

5004234-72.2022.8.24.0050

82

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310072789369 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO Nº 310072789369

JUIZ DO PROCESSO: IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET - Juiz(a) de Direito 
 
OBJETO:  INTIMAÇÃO da pessoa a seguir relacionada para que se manifeste a respeito, no prazo de  5 (cinco) dias,
sobre a petição de sua procuradora do evento 62 (Anexo).
 
DESTINATÁRIO/A(S): VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS, CPF 328.097.228-03 , podendo ser encontrado no
Telefone/Whatsapp (79)- 9861-8711

Documento eletrônico assinado por BRUNO MIRANDA COSTA, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310072789369v3 e do código CRC d0ad56d3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BRUNO MIRANDA COSTA
Data e Hora: 06/03/2025, às 18:23:46
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

JUNTADO(A)

14/03/2025 16:55:48

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

84

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTAÇÃO

JUNTADO(A)

14/03/2025 16:55:48

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

84

Documento 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMPROVANTES

JUNTADO(A)

18/03/2025 14:59:00

MARLISE - MARLISE ITTNER

5004234-72.2022.8.24.0050

85

Documento 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620252383100

Nome original: comprovante.pdf

Data: 18/03/2025 11:09:51

Remetente: 

JOALBO RAMOS FERNANDES

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Tribunal de Justiça de Sergipe

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comprovante de depósito dos honorários periciais proc. 5004234-72.2022.8.24.0050(Vos

so) e 202140601057(Nosso)

Processo 5004234-72.2022.8.24.0050, Evento 85, COMP1, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE MANDADO NÃO CUMPRIDO

18/03/2025 16:22:10

FABIOPRADA - FABIO PRADA

5004234-72.2022.8.24.0050

86

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310073391222 .V1 fabioprada© fabioprada

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Pomerode
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, em
observância às determinações do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ante a possibilidade da
utilização de meios eletrônicos para a prática de atos processuais,  deixei de proceder a
intimação de VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS, via aplicativo Whatsapp pelo número celular
informado no mandado, face não haver visualização ou retorno do destinatário, nem ter entrado a
mensagem no seu aparelho, e já decorrido mais de 10 dias do envio das mensagens, devolvo ao
Cartório Expedidor.

Outrossim, solicito o complemento do endereço (telefone atualizado), para que possa este
Oficial de Justiça dar integral cumprimento ao mandado retro. Dou fé.

Diligencias: via whatsapp no número (79) 9861 8711.
 

Pomerode SC, 18 de março de 2025

FABIO PRADA

Oficial de Justiça Avaliador e Conciliador
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO

15/09/2025 16:16:53

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET

5004234-72.2022.8.24.0050

93

Documento 1



5004234-72.2022.8.24.0050 310082998056 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:

pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC
AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista que o autor não restou localizado e tampouco foi informado o seu endereço
atualizado, determino a devolução dos autos à origem, com as baixas de praxe.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310082998056v2 e do código CRC 58d0f7e8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 15/09/2025, às 16:16:52
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